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Ofício Nº 1368/2020 - SEDES/GAB Brasília-DF, 06 de agosto de 2020.

Ao Senhor Procurador-Geral
MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA​
Ministério Público de Contas do Distrito Federal
Anexo do Palácio Costa e Silva - 8º andar
Brasília-DF 

Assunto: Programa Mobilidade Cidadã.

 

Senhor Procurador-Geral,

 

Cumprimentando-o  cordialmente,  reporto-me  ao  Ofício  281/2020-  MPC/PG
(43696098), por meio do qual o Ministério Público de Contas, solicita à esta Secretaria de
Desenvolvimento Social, o envio, no prazo de 20 (vinte) dias, de informações acerca da
execução do Programa Mobilidade Cidadã.

Nesse  sentido,  vimos  esclarecer,  consoante  manifestação  da  Secretaria
Adjunta de Desenvolvimento Social, conforme doc. 44682367, que alusivo às condições
para concessão do benefício mencionado, informamos que as mesmas estão previstas na
Lei nº 621/2020, que dispõe:

"§ 3º São condições para fazer jus ao auxílio financeiro de que trata
o caput:
I - estar devidamente cadastrado, em 31 de janeiro de 2020, no
Cadastro  de  Permissionários/Concessionários  da  Secretaria  de
Estado  de  Transporte  e  Mobilidade  do  Distrito  Federal  -  Semob;
II - estar regularmente registrado, em 31 de janeiro de 2020, junto
ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal – Detran/DF na
categoria de transporte escolar ou turismo".
 

Concernente  a  relação  dos  beneficiários  atendidos  pelo  Programa,
registramos que esta Secretaria de Desenvolvimento Social não realiza o cadastro dos
permissionários  de  transporte  tur íst ico  e  escolar,  e  que  a  relação  dos
beneficiários cadastrados em 31 de janeiro de 2020 foi enviada pela Secretaria de Estado
de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB, após indicações da Secretaria de
Turismo  -  SETUR  e  do  Departamento  de  Trânsito  do  Distrito  Federal  -  DETRAN,
respectivamente.

Considerando que a listagem enviada pelo DETRAN constava apenas o CNPJ,
foi necessário abrir sistema para autocadastramento dos representantes legais, razão pela
qual a lista nominal dos beneficiários,  ainda não foi finalizada.
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De toda forma, esta Secretaria solicitou ao Banco Regional de Brasília - BRB, a
listagem  atualizada  de  todos  os  beneficiários  já  atendidos  pelo  Programa  Mobilidade
Cidadã,  conforme  Ofício  nº  186/2020  -  SEDES/SEADS  (44848071)  e  que,  assim  que
recebida a relação requestada nesta Pasta, daremos conhecimento das atualizações da
demanda ao Ministério Público de Contas.

Ultimadas as providências no âmbito deste Órgão, permaneço à disposição
para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Respeitosamente,

MAYARA ROCHA

Secretária de Estado de  Desenvolvimento Social do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por Mayara Noronha de Albuquerque
Rocha - Matrícula 276895-X, Secretário(a) de Estado de Desenvolvimento
Social do Distrito Federal, em 06/08/2020, às 18:15, conforme art. 6º do Decreto
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